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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 018/2022 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2022 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N.º 
027/2022 CELEBRADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA PONTE E PELA EMPRESA CONSTRUTORA NOVAIS LTDA. – EPP.  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO JOÃO DA PONTE, 

Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 16.928.483/0001-29, com sede administrativa na Praça 
Olímpio Campos, 128 – Centro -, São João da Ponte - MG, CEP: 39.430 -00, 

neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Danilo Wagner Veloso, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado a Rua Honorato Campos, 133 - Centro em 

São João da Ponte - MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 776.042.026-91, 
portador da cédula de identidade nº MG 11998234 SSP-MG 
 

CONTRATADA: CONSTRUTORA NOVAIS LTDA. – EPP, inscrito no CNPJ Nº 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
86.496.478/0001-70, situada na Avenida das Industrias, 975, Bairro 

Distrito Industrial, em Montes Claros / MG, a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Leandro 

Antônio Dias, inscrito no CPF sob nº 407.375.968-05 e portador da Cédula 
de Identidade nº 16.687.113. 
 

Considerando o parecer técnico exarado pelo engenheiro responsável do 
Município, o Sr. Alisson Gusmão Cordeiro – CREA/MG 167.936/D, onde 

ficou constatado durante a execução da obra, que na aplicação da capa 
asfáltica foi colocado uma imprimação asfáltica, onde o correto seria a 
pintura de ligação; 

 
CONSIDERANDO que no presente caso, a pintura de ligação é a técnica mais 
correta a ser utilizada, uma vez que a capa asfáltica será aplicada em 

pavimentação já existente.  
 

CONSIDERANDO que a substituição da técnica empregada (mais adequada) 
ainda trará uma economia bastante significativa aos cofres públicos 
municipais  

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
termo aditivo ao contrato n.º 027/2022, instruído no processo 

administrativo nº 018/2022 – Concorrência Pública nº 01/2022, sujeitando-
se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1. O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO de 

11,23 (onze vírgula vinte e três por cento) do valor do contrato firmado entre 
as partes em 20/04/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO 
 

1.      O valor total do contrato após a supressão é de R$ 5.166.130,72 (cinco 

milhões cento e sessenta e seis mil cento e trinta reais e setenta e dois 
centavos). 

1.1 - A composição de custos está devidamente estabelecida na nova 
planilha anexa ao presente termo aditivo.  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito 
Municipal, constante no processo, e encontra amparo legal  no artigo 65, 

Inc. I, “a”, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 

presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

São João da Ponte/MG 01 de junho de 2022. 
 
 
 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal  

 CONSTRUTORA NOVAIS LTDA – EPP 

Contratada 
   
TESTEMUNHAS 

 

  

   

Nome: 
CPF: 

 Nome: 
CPF: 

 


